
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contrato nº. 041/2017. 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
DO TOCANTINS – TO, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.420.775/0001-26, com sede na Avenida Tocantins, n° 21, 
centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 77.714-00.  
 
Contratada: SGS ENGENHARIA EIRELI – ME, doravante 
denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 27.511.961/0001-17, 
com sede na Avenida Santa Maria, n° 349, setor pioneiro, na 
cidade de Rio Sono, Estado do Tocantins - TO. 
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para realizar a 

ampliação da CEMEI – Creche Mundo da Criança, localizada 
na Rua São José com a Rua das Mangueiras, no centro da 
cidade de Bom Jesus do Tocantins – TO. De acordo com as 
especificações constantes do processo administrativo nº 
034/2017 e da Tomada de Preços n°. 002/2017. 
 
Valor: R$ 43.126,48 (quarenta e três mil, cento e vinte e seis 

reais e quarenta e oito centavos). 
 
Vigência: 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura 

do contrato. 
 
 
Data de assinatura: 11 de julho de 2017. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº 042/2017 DE 12 DE JULHO DE 2017. 
 

 “DISPOE SOBRE O RECESSO 
ADMINISTRATIVO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, Paulo Hernandes Moura 
Lima, usando de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei: 

 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. – Fica decretado Recesso Administrativo, no 

âmbito da Administração Pública Municipal – Centro 
Administrativo, no período de 17 (Segunda) à 21 (Sexta) do 
mês de Julho de 2017. 

    
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
                           
  

Publique-se, Registre-se, Intime-se e cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 12 (doze) 
dias do mês de julho de 2017. 

 
 
 

PAULO HERNANDES MOURA LIMA 
Prefeito Municipal 
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